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cr0Ào! :Á ctírf ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

TERIÚO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE CAAPORÃ E I P DE SOUZA
SAUDE AMBIENTAL LTDA. PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54. neste ato represenlada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n0 1 .648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - R
DOS PARDAIS, 41 - CENTRO - BOM JESUS - RN, CNPJ ne 25.119.47710001-
1.1 , neste ato representado por Denise Rodrigues Lima dos Santos, Brasileira,
Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Olegário Mariano, 65,
AÍogados - ReciÍe - PE, CPF na 014.574.064-11, Carteira de ldentidade na

7.514.338 SDS-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nq 00008/2023,
processada nos termos da Lei Federal n0 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complêmentar na 123, dê 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fedêral ne 1 0.024,
de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA Etú CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS
URBANAS, PARA PRESTAÇAO -DE SERVTÇOS _DE DEDETTZAÇÃO.
DESTNSETIZAÇAO. DESCUPINAÇAO, DESRATTZAÇÂO E LIMPEZA DE
CAIXA D'ÁGUA, A SEHEM REALIZADOS NAS ÂREAS INTERNAS E
EXTERNAS DOS PREDIOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas nesle instrumento, proposta apresentada, especiÍicaÇões técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico na
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DENISE RODRIGUES Âslinado de íorma disitàr poÍ

L|MA Dos ?i§+:'x;,'"!',:i::li"^-'
SANTOS:Oi 45740641 i Dàdos:2023 06 27 1a:s8:4r -o3.oo,

Rrro Solornôo Vêloso, 3O - Centro
CNPJ: 06.8ú5.ótl4loo{rl-54

E

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOOS/2023
PROGESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO3I /2023
CONTRATO Ne : 00096/2023-CPL
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CAAPORÁ
0000812023 eiÍÍstruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

GLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ 36.238,56
(TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINOUENTA E
SEIS CENTAVOS),

2 - DEDETIZAÇAO - SECBEÍAHIA DE EDUCAÇAO DA PREFEITURA DE
CAAPOBÂ SERVIÇO DE CONTROLE DE PROLIFERAÇÃO DE RATOS,
BARATAS FORÀ/IGAS E ESCORPIOES,. O rnesmo será realizado a cada sers
meses, porórn havendo nesseciciade será feita revisôes extÍa sem Ônus algum
para o cliente (Pref eitura r

CODIGO DTSCRIMINAÇÂO IUNIDADEQUANTIDADE
SEC. DE EDUCAÇAO-SEDE M2

ESCOLAADAUTOVIANA M2

ESCOLA RITA ARAÚJO M2

ESCOLA MARIA HOLANDA M2

ESCOLA MANOEL RICARDO M2

ESCOLA EUNICE NAZÁRIO M2

ESCOLA ENÉAS POSSIDONIO M2

ESCOLA EMTL|A VALENÇA M2

ESCOLA EPITÁCIO PESSOA M2

ESCOLA MARIA JOSE BANDEIRA M2

ESCOLA ANTONIO GALDINO M?

ESCOLAABLETEALVES M2

ESCOLA HERMELICIA COELHO M2

ESCOLA MUITOS RIOS M2

ESCOLA ANTONIO VELOSO M2

ESCOLA MARIA DO CARLO RODRIGUES M2

ESCOLASEVERINA HELENA M2

ESCOLA DORGIVAL SILVINO DA M2

SILVEIRA
CRECHE DINAMÉRICA ALMEIDA M2
BARBOSA
CFIECHE MÃE DOM Í!42

CRECHE MUITOS RIOS M2

Total do Lote:
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DENISt RODRIGUES UMA noonrcuiiuve oo,
DOS SANTOS:o145740641 I saMos 0145 /.n61' l

Dad* 2023 06 iT ta t9:t5.0100

Ruo Solornôo Velôso, 30 - Centro
CNPJ: OE.865.ó44IOOOt-54
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304
1402

14.88s,68

5- 'L|ÍMPEZA DA CAIXA D AGUA pertencenles a SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA DE CAAPORÁ. O mesmo seTa
reafizado a cada seis meses. porénr haverrdo nessecidade será feita revisões
extra sem ônus algum para o clierrte (PreÍeitura) ''

coDlco DlscRrMrNAçAo UNTDADEOUANTTDADE.I CAIXAS DAGUA IOOO L 2
2 CAIXA DAGUA 3OOO L 1

Total do Lote: 679,41
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CAAPORÂ SET0RDELT
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crTAb0[TcoNIRAlos
PRI'EITURÂ DE

PreÍoitura Municipal de Caaporã - PB

EDUCAÇAO DA PREFEITURA DE CAAPORA O mesmo será realizado a cada
seis meses, porém havendo nessecidade será Íeita revisôes extra sem ônus
algunr para o clie nte lPrefoitural "

coDrco DrscRlMrNAçÃo
1 CAIXA DAGUA SOOO

2 CAIXA DAGUA lOOO

3 CAIXA DAGUA 2OOO

4 CAIXA DAGUA 5OO

7 ' "L|IJPÉZA DA CAIXA l) AGiJA l.rorlenrrntcs a SECFIÊ'lAFllA DE SAUDE
DA PREFEITURA DE CAAP -Ã'\ í. rr,. iru iL',d ;-ealr:ado .r rlada seis
meses. oorém na\,endo ne-csêcrcaal:i ssra 1e 1a revisoes extra sem Ônus alqum
pãr a c, cligntc íPrefcilirra)
CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
1 CAIXA DAGUA SOOO L 22
2 CAIXA DAGUA IOOO I 4
3 CAIXA DAGUA 5OO L 6
4 CAIXA DAGUA SOOO L 4

Total do Lote: 12.422,16

8 - CISTERNA DA SECRETARIA DE SAUDE
DISCRIMINAÇÃO

UNIDADEQUANNDADE
L3
L 16
L5
L3

Total do Lote: 6.206,76

UNIDADEOUANNDADE
L2
L1

Total do Lote: 1.448,89
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CAIXA DAGUA l5OOO

CAIXA DAGUA 3OOO

I - 'Lll\IPEZA DA CAIXA D AGl.lA r)ertoncon{es Ao Prédio Ca prêÍeitura de
Caaporá. C firesrro sera real,zacll e cada seis rfeses. oorérll iravettdo
nessecidade sera teita revrsôes exlra sem ônus algr,rm para c clrenle
iPr'"'iortu r a) '

cóDrco DrscRrMlNAÇÃo UNIDADEQUANnDADE
1 CAIXA DAGUA l OOO L 2
2 CAIXA DAGUA 15OO L .I

Total do Lote: 601.66

Total: 36.238,56

CLÁUSULA QUARTA - DO BEAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, na mesma
proporÇão da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apÍesentaçáo da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
conlado a .partiÍ dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

DENtSE RODRtGUES LtMA Assrnadb de Íorra dreirôlporDos ?ili'""1f,?!i"":|ii**'
5ANTO5:0145740641 I Dados, 2023.06.27 t8:ser43 ,oJ'00,

Ruo SoloÍtrõo VêlGo, f,O - Centro
CNPJ: 08.865.644IOOOI-54
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PreÍcitura [lunicipalde Caaporã - PB

FRIfTITURÂ Ot
SETOR DE TICITA

Pásina

CONiRATOS

w:iáCA/NIORÃ
Ntrô üáso{e'áttâ§o ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado â apresentar memória de cálculo reÍerênte ao
reajustamento de preços do valor remanescenle, sempre que este ocorrer.
Nas aferições Íinais. o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitrvo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oticial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O rea.juste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000- EXECuTtvo
02.030- SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E

3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.051_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS
02051 .10.122.2005.2947- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500- ouTRos sERVlcos DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ATENCÃO
BASICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051 .10.30í.í012.2955 - MANUTENÇÃO OnS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02051.10.302.1 014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.302.1 014.2931 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
3.3.90.39.00,00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
ES Asenado de íoíma drgrtôl por
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cÂÂPcnÂ P ágtna +9
3:33039S0:00:621- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
0205í.10.302.1014.3046 - TUANUTENÇÃO OO HOSPITAL MUNTCIPAL ANA
VIRGÍNIA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051 ,10.304.1018.2097 - IUANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
Eil/ SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES DA SEC. DO
MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00,500_ OUTROS SEHVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.070-SEcRETARtA DE EDUCAÇÃO
02070j2361.1005.2943 - EXECUÇAO DE AÇOES DO PROG. SALARTO
EDUCAÇÃO - OSE
3,3,90.39.00.00.550_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361 .1 005.29s7 - MANUTENÇÃO DAS AT|V. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30%
3.3.90.39.00.00,540- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361-1005.2930 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.39.00.00.550- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.1005.3006 - EXECUÇÃO DAS AÇÔES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE
3.3-90.39.00.00.569- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070j2.361 .2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.OBO- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO OeS ATTVTDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00,660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02080.08,244.2005.2046 - MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR E
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rcrTAÇ OES E CONIRATOSilOqAl'ORÂ
3:33039S0:OO!5OO- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
OO2.081-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3001.2953 - TVANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIME
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
0208Í.08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSIC
3.3.90.39.00,00,500- OUTROS SERVICOS DE ÍERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081 .08.244.3001 .3042 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA
CRIANÇA FELI
3,3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081 .08.244.3002.2982 - MAN. DOS SERV. DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - CREAS
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.3S.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081.08.244.3003.2915 - GESTÃO DO AUX. BRASIL E CADASTRO ÚNICO

- IGD-PAB
3,3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.090- SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS URBANOS
02090.15.122.2005.2014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3,3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.1OO- SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009- I/ANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CU
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.11o_SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
o2110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇÀO ORS ATTVTDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA,
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIHOS-PESSOA
JURIDICA
02.120_ SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
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DENISE RODRIGUES A'sinado de foÍmà dieitàrpor
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5iCAAPORÁ
02r2927181â2005.3018- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES--
SECRETARIA DE ESPORTE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
002.140- sECRETARTA DE ARTTCULAÇÃO truSrrUC|ONAL E POLíICA
02140.04.122.2005.2156- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE
ARTTCULAÇÃO r

3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÓCS POOENÃO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procêdimentos adotados pelo Contratante, da seguinle maneira: Para
ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combatê e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também oulras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
pêrcentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos adminislrativos celebrados com o município de Caaporã, relalivamênte
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLAUSULA SETIMA. DOS PBAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçào e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condiçóes e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1'o. da Lei 8.666/93. estão abaixo indicados e seÍáo considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 16/06/2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para a Íiel execuçáo
do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconlrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que
não exime o Contratado de suas Íesponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste conlrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamenle, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOeS OO CONTBATADO:
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'59,ciq/NroRÂ
a'-'E*êeütáÉ Uévidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
paÍa o ramo de atividade relacionada ao objeto contralual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuçáo do objeto contratado;
c - Ívlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contralante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo órgão inteÍêssado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo e neSOSÃO:
Este contralo poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77.78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os
acréscimos ou supressôes que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá
exceder o limite estabelecrdo, salvo as supressÕes resullantes de acordo
celebrado entre os contralantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAL!DADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666i93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5"k (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora
contÍatado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei 10.520102.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIHA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão. conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76. da Lei 8.666/93.
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Se üÍrálot dá multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 1 5 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tênha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeiÍa, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórros devidos em razão do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratónos; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta.
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice eslabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste conlrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presênte contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 16 de Junho de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

DENtsE RoDR|GUES â";'11s"Ed;j;1ffi:,'li,üÍBt
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PELO CONTRATADO

I P DE SOUZA SAUDE
AMBIENTAL LTDA
DENISE RODRIGUES LIMA
DOS SANTOS
014.574.064-1 1
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